
CEDENTE: DIGITALCONSIG SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 416, Bairro Cen-
tro, edifício Koerich Rio Branco, sala 1108, CEP: 88.015-900, Florianópolis
– SC, inscrita no CNPJ nº. 12.022.696/0002-17.

Data Assinatura: 23/09/2024.

Vigência: prazo de 120 (sessenta) meses.

Objeto: O software, ora cedido e licenciado em conformidade com a Lei nº
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, é de propriedade intelectual e material
da empresa CEDENTE. Constitui objeto deste acordo, a cooperação téc-
nica para cessão não onerosa do licenciamento de uso, pela CEDENTE
à CESSIONÁRIA, do sistema DIGITALCONSIG Módulos do Consignante
e Servidor, de propriedade da CEDENTE a fim de possibilitar a operacio-
nalização e controle das consignações no âmbito da Administração Direta
e Indireta do MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - MT, junto aos servidores
municipais e às consignatárias conveniadas.

Foro: Comarca de Alto Taquari, Estado do Mato Grosso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2024

PROCESSO ADM. Nº 072/2024

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

DATA: ABERTURA E JULGAMENTO 08/10/2024

HORÁRIO: 08:00 (oito) horas. (horário de Mato Grosso)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIM-
PEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E DEDETIZAÇÃO EM GERAL PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNCICIPIO DE
APIACÁS-MT.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações
pelo telefone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br.

PREFEITURA CONTABILIDADE
RELATORIO DE GESTAO FISCAL (RGF) 2º QUADRIMESTRE
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PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 0248/2024.

“SUMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O IMÓVEL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação
de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo, pelo preço fixo e irre-
ajustável de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referente a 01 (uma)
fração de terras composta por 24.200,00 m² (vinte e quatro mil e duzentos
metros quadrados), denominada chácara nº 45, localizada na antiga ARA-
PAMA, tudo conforme descrito na matricula nº 1.869, do registro de imó-
veis da Comarca de Apiacás/MT, pertencente à cooperativa de crédito de
livre admissão de associados do vale do Juruena – SICREDI Univales MT/
RO.

Art. 2º. A presente desapropriação será por Utilidade Pública com a fina-
lidade de reativação da produção do beneficiamento de castanhas e pou-
pas de frutas, gerando emprego e renda para o município de Apiacás/MT.

Art. 3º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei poderão ser utilizados
recursos do fundo municipal do meio ambiente.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Apiacás/MT, 23 de setembro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 023/2024

PORTARIA Nº 023/2024

SÚMULA: “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a Vereado-
ra Sra. CAROLINE ALVARES COSTA TORRES, e da outras providenci-
as”.

O Senhor VALDOMIRO NUNES BERNARDES, Presidente do Legislativo
Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe são concedidas por Lei. . .
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